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Gabinete do Secretário de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

Despacho n.o 9177/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 2.o e nos artigos 5.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23
de Julho, nomeio a licenciada em Relações Internacionais Helena
Cristina Rico Vasco da Silva para exercer funções de minha secretária
pessoal.

1 de Abril de 2005. — O Secretário de Estado da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Despacho n.o 9178/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, determino o destacamento
de Gabriel Almeida Santos, motorista de pesados do quadro de pessoal
dos Serviços Centrais, Regionais e Tutelados do Ministério da Edu-
cação, para, assegurando a continuidade das funções que vinha exer-
cendo, prestar apoio junto do meu Gabinete.

14 de Março de 2005. — O Secretário de Estado da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Despacho n.o 9179/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, determino
o destacamento de José Francisco da Silva Soromenho, motorista
de ligeiros do quadro de pessoal da ex-Secretaria-Geral do ex-Mi-
nistério da Ciência e da Tecnologia, para, assegurando a continuidade
das funções que vinha exercendo, prestar apoio junto do meu
Gabinete.

14 de Março de 2005. — O Secretário de Estado da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Despacho (extracto) n.o 9180/2005 (2.a série). — Por despacho
da presidente do conselho directivo da Escola Superior de Hotelaria
e Turismo do Estoril de 18 de Março de 2005:

Luís Miguel Moital Rodrigues — ratificada a autorização do regresso
ao serviço efectivo do docente após licença sem vencimento de
longa duração, determinando-se a aplicação dos artigos 82.o e 83.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas — artigo 47.o, alínea a),
da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

18 de Março de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Eunice Gonçalves.

Gabinete de Relações Internacionais
da Ciência, Inovação e Ensino Superior

Aviso n.o 4451/2005 (2.a série). — Informam-se os interessados
que se encontra afixada no Gabinete de Relações Internacionais da
Ciência, Inovação e Ensino Superior (GRICES) a lista de antiguidade
do pessoal a exercer funções neste Gabinete reportada a 31 de Dezem-
bro de 2004.

O prazo de 30 dias para reclamação, previsto no artigo 96.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, começa a contar a partir
da publicação do presente aviso.

31 de Março de 2005. — A Directora, Virgínia Corrêa.

Despacho (extracto) n.o 9181/2005 (2.a série). — Por despacho
de 18 de Março de 2005 da directora do Gabinete de Relações Inter-
nacionais da Ciência, Inovação e Ensino Superior:

Maria Manuela Botelho Rodrigues da Silva, Ana Margarida Camacho
Carinhas Miranda e Ângela Maria Silva Portugal Barbas, assessoras
do quadro de pessoal do ex-ICCTI — nomeadas precedendo con-
curso assessoras principais do mesmo quadro, escalão 1, índice 710.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Abril de 2005. — A Directora, Virgínia Corrêa.

Despacho (extracto) n.o 9182/2005 (2.a série). — Por despacho
de 23 de Março de 2005 da directora do Gabinete de Relações Inter-
nacionais da Ciência, Inovação e Ensino Superior:

Maria da Conceição Santos Silva, Ana Cristina Ferreira da Costa,
Maria de Fátima Antas Parada e Maria Teresa Delicado Martins,
técnicas superiores principais do quadro de pessoal do

ex-ICCTI — nomeadas precedendo concurso assessoras do mesmo
quadro, escalão 1, índice 610. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

8 de Abril de 2005. — A Directora, Virgínia Corrêa.

Instituto de Investigação Científica Tropical, I. P.

Aviso n.o 4452/2005 (2.a série). — Torna-se público o resultado
final das provas de acesso à categoria de investigadora auxiliar reque-
ridas, para as quais foi nomeado o júri cuja constituição foi publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 7, de 11 de Janeiro de 2005
(despacho n.o 692/2005):

Mestra Maria do Carmo Sequeira Nunes — Aprovada com distinção
e louvor.

7 de Abril de 2005. — O Vice-Presidente, António José Lopes de
Melo.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Instituto do Cinema, Audiovisual e Multimédia

Despacho (extracto) n.o 9183/2005 (2.a série). — Faz-se
público, para os devidos efeitos, que, por despacho de 8 de Abril
de 2005 da direcção deste Instituto, e após consultadas as organizações
sindicais, foi aprovado o regulamento do horário de trabalho do Ins-
tituto do Cinema, Audiovisual e Multimédia, que se publica em anexo
ao presente despacho.

11 de Abril de 2005. — Pela Direcção, o Presidente, Elísio Oliveiro.

ANEXO

Regulamento do horário de trabalho do Instituto do Cinema,
Audiovisual e Multimédia

Artigo 1.o

Âmbito

O presente regulamento aplica-se ao pessoal do Instituto do
Cinema, Audiovisual e Multimédia, adiante designado por ICAM,
qualquer que seja a natureza do vínculo, em efectividade de funções.

Artigo 2.o

Período de funcionamento

O período de funcionamento diário é aquele durante o qual o
ICAM exerce a sua actividade, iniciando-se às 9 horas e terminando
às 20 horas.

Artigo 3.o

Duração do trabalho

1 — A duração semanal do trabalho é de trinta e cinco horas e
a semana de trabalho de cinco dias, de segunda-feira a sexta-feira,
sendo a média diária de sete horas.

2 — O período de aferição do cumprimento da duração do trabalho
é mensal.

Artigo 4.o

Deveres de assiduidade e de pontualidade

1 — O pessoal deve cumprir diariamente o horário relativo à moda-
lidade a que estiver sujeito, comparecer regularmente ao serviço e
aí permanecer continuamente, não podendo ausentar-se, salvo nos
termos e pelo tempo autorizado pelo respectivo superior hierárquico,
sob pena de marcação de falta, de acordo com a legislação em vigor.

2 — Com vista a aferir do cumprimento dos deveres de assiduidade
e pontualidade, através da Intranet será atribuído a cada trabalhador
um código identificador e de acesso, pessoal e intransmissível, cabendo
a cada um registar o início e o termo de cada um dos períodos diários
de trabalho (manhã e tarde), no respectivo computador pessoal, registo
esse a que estão obrigados todos os trabalhadores do ICAM.

3 — Será disponibilizado um computador para que todos aqueles
cujo posto de trabalho não esteja equipado com computador pessoal
possam efectuar o respectivo registo de assiduidade e pontualidade.

4 — O incumprimento da marcação de ponto em qualquer dos
períodos é considerada ausência ao serviço, dando origem à marcação
de meio ou um dia de falta nos termos da lei, salvo nas situações
previstas no artigo 11.o, as legalmente equiparadas a serviço efectivo
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e os casos relativos a erros justificáveis, esquecimentos ou deficiente
funcionamento do programa informático, ou outras situações de natu-
reza análoga, desde que validado pelo respectivo dirigente.

5 — As ausências ao serviço por motivo de tratamento ambulatório,
consultas médicas e exames complementares de diagnóstico só pode-
rão ocorrer desde que o interessado demonstre, nos termos legais,
que aquelas situações não podem ocorrer fora daqueles horários. Para
o efeito, deverá fazer o registo de ausência na Intranet e apresentar
à Divisão de Recursos Humanos (DRH), no prazo de dois dias após
o acontecimento, o respectivo documento comprovativo, emitido pelas
entidades competentes.

6 — Desde que devidamente validadas e justificadas, as ausências
referidas no número anterior serão consideradas como serviço efec-
tivo, tendo por limite três horas e trinta minutos por cada período
de trabalho diário, nunca podendo o tempo atribuído totalizar mais
de sete horas diárias.

7 — Não podem ser prestadas mais de cinco horas de trabalho
seguidas, excepto no caso de jornada contínua, e mais de nove horas
por dia, devendo o trabalho ser interrompido entre os períodos de
presença obrigatória por um só intervalo de descanso de duração
não inferior a uma hora, insusceptível de compensação.

8 — Cada saldo mensal negativo origina a marcação de falta(s),
consoante o número total de horas de ausência, justificável de acordo
com a legislação em vigor, reportada ao último dia ou dias do mês
em que se verificaram.

9 — A prestação de trabalho extraordinário e em dias de descanso
semanal, complementar e em feriados, quando devidamente auto-
rizado, deve igualmente ser registado no terminal do relógio de ponto.

10 — O uso fraudulento do sistema de controlo de tempos, bem
como qualquer acção destinada a subverter os princípios da indi-
vidualidade e da intransmissibilidade dos códigos de acesso destinados
ao registo de entradas e saídas, é considerado infracção disciplinar
em relação ao seu autor e ao eventual beneficiário.

Artigo 5.o

Serviço externo

1 — As situações de serviço externo são passíveis de registo na
Intranet.

2 — Nos casos em que a prestação diária de trabalho exceda as
sete horas, o funcionário deverá indicar na Intranet, no prazo de
vinte e quatro horas após o término do serviço externo, o horário
efectivamente realizado, o qual não poderá exceder as nove horas
diárias, devendo ser devidamente validado na Intranet pelo respectivo
dirigente.

Artigo 6.o

Controlo de assiduidade

1 — Compete aos dirigentes o controlo da pontualidade e da assi-
duidade do pessoal sob a sua dependência funcional, bem como asse-
gurar o cumprimento do disposto no n.o 8 do artigo 9.o e no n.o 4
do artigo 11.o

2 — O cômputo das horas de serviço prestadas por cada trabalhador
com base nas marcações efectuadas e justificações apresentadas é
efectuado pela DRH e registado em mapas de assiduidade individuais,
que são distribuídos até ao dia 5 do mês seguinte a que se referem,
pelas respectivas chefias, às quais cabe dar conhecimento imediato
aos interessados e proceder à sua devolução à DRH, impreterivel-
mente até ao dia 16, devidamente visados e após cumprido o disposto
no número seguinte.

3 — Do cômputo das horas cabe reclamação, a apresentar ao res-
pectivo superior hierárquico, no prazo de três dias úteis a partir da
data do seu conhecimento ou do regresso ao serviço, no caso de
o trabalhador estar ausente.

4 — Da decisão do superior hierárquico cabe recurso, a interpor
no prazo de três dias úteis após a tomada de conhecimento daquela
decisão, para a direcção do Instituto, à qual caberá deliberar dentro
dos quatro dias úteis seguintes ao da data de apresentação do recurso.

Artigo 7.o

Isenção de horário

O pessoal dirigente ou equiparado, bem como os trabalhadores
em regime de isenção de horário, embora não estejam sujeitos a horá-
rio, não estão dispensados do dever geral de assiduidade, nem do
cumprimento da duração semanal de trabalho legalmente estabelecida.

Artigo 8.o

Modalidades de horário

1 — Tendo em conta a natureza e a complexidade das respectivas
actividades do ICAM, podem ser adoptadas as seguintes modalidades
de horário de trabalho:

a) Horário flexível;
b) Jornada contínua;

c) Dois terços do horário normal diário de trabalho (4 horas
e 36 minutos), enquanto permanecerem em vigor os respec-
tivos contratos de trabalho.

2 — Em regra, a modalidade de horário de trabalho do ICAM
é a de horário flexível.

3 — Por despacho da direcção, após parecer do superior hierárquico
e desde que devidamente fundamentados, podem ser autorizados pedi-
dos de horários específicos, os quais devem desde logo indicar o horá-
rio a observar e o respectivo período de descanso.

Artigo 9.o

Horário flexível

1 — No regime de horário flexível, o pessoal gere os seus tempos
de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, sem prejuízo
da obrigação do disposto nos números seguintes.

2 — É obrigatória a presença do pessoal nos seguintes períodos
(plataformas fixas):

a) Das 10 horas e 15 minutos às 12 horas e 15 minutos;
b) Das 14 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos.

3 — Os períodos de presença não obrigatória (plataformas móveis)
decorrem entre:

a) As 9 horas e as 10 horas e 15 minutos;
b) As 12 horas e 15 minutos e as 14 horas e 30 minutos;
c) As 16 horas e 30 minutos e as 20 horas.

4 — A não comparência ao serviço nos períodos das plataformas
fixas implica a marcação de falta nos termos da legislação em vigor,
salvo se constituir dispensa autorizada nos termos do artigo 11.o, nos
casos a que se refere o n.o 4 do artigo 4.o e ainda nas situações
a que se refere o artigo 5.o

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o período de
tempo de não comparência ao serviço dentro do horário fixado para
as plataformas fixas pode ser compensado até ao máximo de quinze
minutos por plataforma, com um limite de oito vezes por mês.

6 — Quando, por necessidade de serviço, forem prestadas men-
salmente mais horas do que as obrigatórias, o excesso, até ao limite
de sete horas, é considerado um crédito para ser utilizado nas pla-
taformas móveis do mês seguinte, salvo se constituir trabalho extraor-
dinário ou se for utilizado da forma prevista no artigo 11.o

7 — Nesta modalidade de horário, a prestação de trabalho extraor-
dinário só poderá ter lugar a partir das 17 horas, sendo contabilizado
para aquele efeito o período de tempo que ultrapasse a duração média
de trabalho diário (sete horas).

8 — A flexibilidade de horário não pode afectar o regular e eficaz
funcionamento dos serviços, nomeadamente inviabilizar a presença
em reuniões de trabalho que se realizem dentro das plataformas
móveis.

Artigo 10.o

Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de tra-
balho, salvo um período de descanso não superior a trinta minutos,
que, para todos os efeitos, se considera tempo de trabalho.

2 — O período de trabalho semanal é em regra de trinta e cinco
horas, devendo o pessoal efectuar o horário diário de acordo com
a natureza e as necessidades dos serviços.

3 — A requerimento dos interessados, devidamente fundamentado,
poderá a direcção do ICAM autorizar a prestação de trabalho na
modalidade de jornada contínua, nos termos da lei aplicável.

4 — A jornada contínua não confere quaisquer dos direitos de com-
pensação atribuídos ao horário flexível.

5 — Ao pessoal abrangido por esta modalidade de horário, poderá
ser concedido um período de tolerância, de quinze minutos diários,
obrigatoriamente compensado no mesmo dia, com um limite máximo
de oito vezes por mês.

Artigo 11.o

Dispensa do serviço

1 — Ao pessoal em serviço no ICAM poderá ser concedida uma
dispensa até ao limite de sete horas por mês, ou no tempo proporcional
para os regimes de duração de trabalho diário inferior àquele valor.

2 — Esta dispensa poderá ser gozada no máximo de dois períodos
de presença obrigatória, a compensar por via do alargamento do
período normal de trabalho diário no mês anterior.
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3 — O alargamento referido no n.o 2 deve respeitar o período
máximo de trabalho diário (nove horas), o período de funcionamento
do ICAM (das 9 às 20 horas) e as plataformas fixas (no caso do
pessoal sujeito ao horário flexível).

4 — A dispensa referida no n.o 1 é da competência do imediato
superior hierárquico e só pode ser autorizada desde que solicitada
via Intranet com a antecedência mínima de vinte e quatro horas e
desde que não seja afectado o normal funcionamento dos serviços.

Artigo 12.o

Interpretação de dúvidas

As dúvidas resultantes da interpretação e aplicação do presente
regulamento serão resolvidas por despacho da direcção, podendo dar
origem a um processo de revisão do mesmo.

Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 1 de Maio de 2005.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde

Centro de Saúde da Praia da Vitória

Despacho n.o 1/2005/A (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração do Centro de Saúde da Praia da Vitória de 8 de
Abril de 2005:

Maria de Fátima Campos Soares — nomeada assistente graduada de
clínica geral da carreira médica de clínica geral do quadro de pessoal

do Centro de Saúde da Praia da Vitória. (Não é objecto de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas por força da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto.)

8 de Abril de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Vogal
Administrativo, José Estêvão Oliveira Morais.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Planeamento e Saúde Pública

Rectificação n.o 1/2005/M. — Por ter saído com inexactidão, no
Diário da República, 2.a série, n.o 62, de 30 de Março de 2005, a
p. 4921, o aviso n.o 5/2005/M (2.a série), autorizando a firma
MAMEPE, Comércio de Medicamentos e Produtos Veterinários, L.da,
a comercializar por grosso medicamentos veterinários contendo sub-
stâncias estupefacientes e psicotrópicas e seus preparados no seu arma-
zém rectifica-se que onde se lê «Rua dos Arrependidos, 17» deve
ler-se «Rua dos Arrependidos, 14-A».

6 de Abril de 2005. — A Directora Regional, Isabel Lencastre.

Secretaria Regional de Educação

Direcção Regional de Administração Educativa

Rectificação n.o 2/2005/M. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 63 (2.o suplemento), de 31 de Março
de 2005, rectifica-se que onde se lê:

2.o e 3.o ciclos do ensino básico e ensino secundário

Zona pedagógica A

TM

M F
Grupos 1.o 2.o 3.o 4.o 5.o EM EF

Ensino preparatório . . . . . . . . . – 1 – – 4 – – – 1 –

4.o 8.o 10.o 11.o 12.o

A B A B
9.o

A B A B A B C D E
Grupos 1.o 2.o A 2.o B 3.o 5.o 6.o 7.o EF INF

Ensino secundário . . . . . . . . 3 – – – 5 – 2 – 1 – 2 – 1 1 1 1 – – – – – – 25

deve ler-se:
2.o e 3.o ciclos do ensino básico e ensino secundário

Zona pedagógica A

TM

M F
Grupos 1.o 2.o 3.o 4.o 5.o EM EF

Ensino preparatório . . . . . . . . . – 1 – – 4 – – – 1 –

4.o 8.o 10.o 11.o 12.o

A B A B
9.o

A B A B A B C D E
Grupos 1.o 2.o A 2.o B 3.o 5.o 6.o 7.o EF INF

Ensino secundário . . . . . . . . 3 – – – 5 – 2 – 1 – 2 – 1 1 1 1 – – – – – – 2

7 de Abril de 2005. — O Director Regional, Jorge Manuel da Silva Morgado.


